
PARECER N 2  /2 0/7l DA COMISSO DE JUSTIÇA E REDAÇXO SÔBRE 

O PROJETO DE LEI N 2-126/71 

A propositura em exame, oriunda do .Exe-

cutivo, disp3e s3bre reestruturação da Secretaria Municipal de -Trans-

portes, criada pela Lei n2 7.065, de 30 de outubro dei 967. 

Esclarece a Exposição de Motivos que re - 

ferida Secretaria compreende trÉs Departamentos: o de Transportes In-

ternos, o de Transportes Pilblicos e o .de Manutenção e Suprimento, a-

firmando: 

"Sua estrutura atual encontra-se. dirigi - 

da, quase totalmente, ao atendimento de 

serviços internos, de contr8le e manuten,- - 

çao da frota de veículos da Municipalida-

de, cuidando o citado Departamento de 

Transportes Pl5blicos sOmente dos servi - 

ços transferidos da Divisão de Transpor - 

tes Coletivos e Fiscalização de Serviços 

de Utilidade Plíblica, antes pertencentes 

à Secretaria de Serviços Municipais". 

Declara, ainda, a Exposição de Motivos. 

oue a .  Lei ng 7.065,• no seu art. 1 2 , item IV, determina como princi-

pal objetivo da Secretaria de Transportes o de assumir "os serviços 

de transito da Competência do Município e os que eventualmente 'lhe 

sejam delegados pelospoderes competentes na forma legal prdpl-ia l es-

tando aquela Secretaria impossibilitada, ror inexistncia de 	drgão 

especifico, de atender a tais disposiOes. 

O projeto modifica a estrutura da Secre-
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tarja Municipal de Transportes, dando-lhe nova organização, com 

criação de novos Departamentos, exceto o de Transportes Pliblicos I man-

tendo-se o Conselho Municipal de Transportes -COMUT, criado pela Lei 

ng 7.065, de 30 de outubro de 1 967, e o Conselho Municipal de Aci - 

dentes e Disciplina de Trdfego-COMUD, criado pela Lei nP 7.415, 	de 

30 de dezembro de 1 969. 

O art. 97 vincula à Secretaria a Compa 

nhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC, a Companhia do Metro-

politano - de São Paulo - METRÔ e o Departamento de Estradas de Roda - 

gem DERMU/SP. 

O art. 98 extingue todos' os drgãos, car-

gos e funOes gratificadas, criados pela Lei ng 7.065, de 30 de ou-

tubro de 1 967. 

'Pelo art. 99 sn criados cargos e funç5es 

gratificadas relacionados nas Tabelas anexas ,"A" e "E", "nas quais se 

discriminam as respectivas denominaç3es, Quantidades, padr3es de ven-

cimentos ou remuneração, gratificap5es e forma de provimento ou 

signação". 

A Coordenação dos serviços de tJxis e de 

Transportes de Cargas a Frete do Município 4 extinta pelo art.100 , 

passando as suas funOes a ser exercidas pela Divisão da Operaç3es de 

Tdxis, do Departamento de Transportes P -tíblicos. 

Trata-se de matria da alçada deste Le 

gislativo, nos trinos da Lei OrgÊnica dos _Municípios, art. 24,"caput" 

e item X, combinados com o arte 3,  itens: III, IV, XI, (inclusive 

letras "a", "h", "c" "d", "e") e XII. 
, 

A iniciativa do projeto 4 privativa do 

Prefeito, "ex vi" do disposto no art. 27, itens 2 a 4 do diploma ci-

tado, ngo sendo admitidas emendas Que aumentem a despesa prevista, 
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- Presidente 

Relator. 

nem as que alterem a criação de cargos (art.27, § 3 2 )1 

O projeto atende o disposto no arti-

go 2g da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Cabe-nos, ainda, assinalar, oue 	a 

Lei Orgânica exige, para a aprovação da mat4ria, o voto favorá-

vel da maioria absoluta dos membros da Câmara, art. 19, § 2 2 ,n.. 

5. 

Pela legalidade* 

Sala da Comissão de Justiça e Redação em .9 de dezembro de 1 971. • 
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